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MUNICÍPIO DE GAVIÃO

Aviso (extrato) n.º 5954/2026/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum com vista à ocupação de quatro postos de tra-
balho em regime de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira 
e categoria de técnico superior.

Abertura de Procedimento concursal comum com vista à ocupação  
de 4 postos de trabalho em regime de trabalho em funções  

públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria de Técnico Superior

1 — Nos termos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções públicas, (doravante 
designada por LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna-
-se público, que por proposta aprovada por unanimidade, deliberação n.º 109, da Câmara Municipal de 
Gavião, datada de 24 de fevereiro de 2026, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 4 postos de 
trabalho, para a carreira e categoria de Técnico Superior áreas de Desporto, Engenharia Civil e Medicina 
Veterinária.

2 — Local de trabalho: área do Município de Gavião;

3 — Caracterização dos postos de trabalho:

3.1 — Referência A — 2 postos de trabalho, para a carreira e categoria de Técnico Superior na 
área do Desporto, para além das funções correspondentes à carreira e categoria de Técnico Superior 
constantes do mapa anexo à LGTFP, compete-lhe desempenhar, designadamente, as seguintes fun-
ções: Fomentar a construção de instalações e a aquisição de equipamentos para a prática desportiva 
e recreativa, propor ações de ocupação de tempos livres da população, organizar e superintender em 
campos desportivos, encontros e outras práticas desportivas especialmente destinadas aos jovens, 
fomentar o desenvolvimento do desporto ao nível das coletividades, desenvolver e fomentar o desporto 
e a recriação através do aproveitamento dos espaços naturais, rios, albufeiras, matas, etc; colaborar 
com iniciativas particulares no fomento e divulgação do desporto;

3.2 — Referência B — 1 posto de trabalho, para a carreira e categoria de Técnico Superior na área 
de Engenharia Civil, para além das funções correspondentes à carreira e categoria de Técnico Superior 
constantes do mapa anexo à LGTFP, compete-lhe desempenhar, designadamente, as seguintes fun-
ções: Assegurar a fiscalização técnica de obras municipais (reabilitação, construção de equipamentos) 
e obras particulares (licenciadas), verificando o cumprimento dos projetos aprovados, prazos e normas 
técnicas, verificar a conformidade dos materiais e métodos de construção aplicados na obra, elaborar 
autos de consignação, medições e autos de receção (provisória e definitiva) de obras municipais, zelar 
pelo cumprimento das regras de segurança e saúde no trabalho nos estaleiros de obra, elaboração 
de Projetos e Estudos Técnicos, elaborar estudos prévios, projetos de execução e desenhos técnicos 
para edifícios municipais, espaços públicos e infraestruturas, garantir que os projetos municipais 
estão em conformidade com os Instrumentos de Gestão Territorial (PDM, POU) e legislação em vigor, 
elaborar peças desenhadas e escritas para concursos de empreitadas de obras públicas (cadernos de 
encargos, programas de concurso, medições e orçamentos), emitir pareceres técnicos sobre pedidos 
de licenciamento de obras particulares, operações de loteamento e comunicações prévias, participar 
em vistorias a edifícios, tanto para licenciamento (habitação, segurança) como para verificação de 
ruína ou insalubridade, representar o município em assuntos da sua especialidade, tomando decisões 
técnicas enquadradas por diretivas superiores;

3.3 — Referência C — 1 posto de trabalho, para a carreira e categoria de Técnico Superior na área de 
Medicina Veterinária, para além das funções correspondentes à carreira e categoria de Técnico Superior 
constantes do mapa anexo à LGTFP, compete-lhe desempenhar, designadamente, as seguintes funções: 
Intervir e colaborar com outras entidades na inspeção sanitária de quaisquer locais ou estabelecimentos 
onde se preparem, armazenem ou comercializem produtos de origem animal, providenciando para que 
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sejam mantidos em condições de funcionamento higiénico, proceder à inspeção sanitária de reses, 
aves, caça e bem assim das respetivas carnes e subprodutos destinados ao consumo público, proce-
der à inspeção sanitária de pescado fresco ou em qualquer forma preparado ou conservado, efetuar 
a inspeção dos leites e seus derivados e dos respetivos locais de produção, preparação, armazenagem 
e comercialização, divulgando as normas higiotécnicas conducentes à perfeita obtenção, acondicio-
namento e resguardo dos produtos, efetuar a inspeção de embalagens e dos meios de transporte dos 
produtos alimentares de origem animal, tendo em vista os materiais a usar, as condições de limpeza 
e o modo de acondicionamento dos produtos, intervir nas campanhas de vacinação dos animais, pro-
ceder à fiscalização sanitária de feiras, exposições e comércio de animais e bem assim do seu trânsito, 
colaborar com outras autoridades sanitárias competentes em tudo o que diga respeito à saúde pecuária 
e higiene do concelho e à defesa da saúde pública, nos termos da legislação em vigor;

4 — Nível habilitacional:

4.1 — Referência A — Licenciatura ou grau académico superior em Desporto (área CNAEF 1014);

4.2 — Referência B — Licenciatura ou grau académico superior em Construção Civil e Engenharia 
Civil (área CNAEF 0732);

4.3 — Referência C — Licenciatura ou grau académico superior em Ciências Veterinárias (área 
CNAEF 0841).

5 — Não é permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional;

6 — De acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, 
a publicitação integral do procedimento concursal será efetuada em www.bep.gov.pt e no sítio da internet 
do Município de Gavião em https://www.cm-gaviao.pt/municipio/recursos-humanos/, no separador 
Procedimentos Concursais.

3 de março de 2026. — O Presidente da Câmara Municipal de Gavião, António Manuel Gomes 
Severino.
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